
 
 

 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DO FUNDO 
MUNICIPAL DE APOSENTADORIAS E PENSÕES DO MUNICÍPIO DE ITAPIRA/SP, 
REALIZADA AOS DEZOITO DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E 
CINCO. 

 
Aos dezoito dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e cinco, às 10:00 horas, na sala 
de reuniões do Fundo Municipal de Aposentadorias e Pensões de Itapira, situado na Rua 
Joaquim Inácio, nº 42, Centro, reuniram-se os membros do Conselho Municipal de 
Previdência, os Senhores Henrique Mariano Bortolotto, Alessandro Araújo da Silva, e a 
Senhora Priscila Helena Brandão Barros. O Senhor Francisco Paulo dos Santos Trotta 
justificou sua ausência, assim como a Senhora Raquel Cássia de Campos. Como convidado, o 
membro suplente Senhor José Américo Cecolin. Também como convidados, a Senhora 
Marlene da Silva Lima Rafaelli, Contadora e Gestora de Recursos do FMAP, o Senhor 
Alberto Foraciepe Neto, membro do Comitê de Investimentos, e a Senhora Laís Martins de 
Godoi, Coordenadora do FMAP e secretária “ad hoc.”. ORDEM DO DIA: Cenário Econômico; 
Explanação do Relatório Analítico dos Investimentos de Julho de 2025; Sugestões de 
Alocações/Realocações; Auditoria Extraordinária do TCESP; outros assuntos a tratar. 
Dando início à reunião, o Presidente do Conselho agradeceu a presença de todos e passou a 
palavra para a Senhora Marlene da Silva Lima Rafaelli, que apresentou o cenário econômico 
atual, as perspectivas de mercado, e realizou a explanação do Relatório Analítico dos 
Investimentos de Julho de 2025. A Carteira de Investimentos fechou o mês de julho 
consolidada em um montante de R$ 178.872.925,04 (Cento e Setenta e Oito Milhões, 
Oitocentos e Setenta e Dois Mil, Novecentos e Vinte e Cinco Reais e Quatro Centavos), 
distribuídos com 63,63%, totalizando R$ 113.811.860,95 (Cento e Treze Milhões, 
Oitocentos e Onze Mil, Oitocentos e Sessenta Reais e Noventa e Cinco Centavos) em renda 
fixa; 28,09%, totalizando R$ 50.239.516,68 (Cinquenta Milhões, Duzentos e Trinta e Nove 
Mil, Quinhentos e Dezesseis Reais e Sessenta e Oito Centavos) em renda variável; e 8,29%, 
totalizando R$ 14.821.547,41 (Catorze Milhões, Oitocentos e Vinte e Um Mil, Quinhentos e 
Quarenta e Sete Reais e Quarenta e Um Centavos) em empresas do exterior. Obteve no mês 
de julho de 2025 um retorno de R$ 216.510,77 (Duzentos e Dezesseis Mil, Quinhentos e 
Dez Reais, e Setenta e Sete Centavos). Um retorno de 0,12% contra uma meta atuarial de 
0,73%, ficando com o retorno acumulado em 6,86% contra uma meta atuarial acumulada 
em 6,38%. O Relatório dos Investimentos do mês de julho de 2025 foi aprovado pelos 
membros do Conselho Municipal de Previdência. Quanto às alocações e realocações, o 
Comitê sugeriu o resgate de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão) do Fundo BB INFLAÇÃO RESP. 
LIMITADA FIF RF PREVID. CRÉDITO PRIVADO, por desenquadramento passivo, para 
aplicação no Fundo BB PERIL FIC RF REFERENCIADO DI PREVIDENCIÁRIO LP. O Conselho 
sugeriu aguardar e acompanhar até o próximo mês, para posterior decisão sobre a 
movimentação, considerando que o prazo para regularização e reenquadramento é de 180 
dias. O valor excedente do Fundo Previdenciário continuará sendo aplicado no Fundo BB 
PERFIL FIC RF REFERENCIADO DI PREVIDENCIÁRIO LP, e os demais aportes e 
contribuições serão mantidos em Fundos indexados ao CDI e/ou IRF-M1 e/ou IDKA IPCA 
2A. Após, o Comitê informou que o Conselho Municipal de Previdência deliberou, conforme 
Ata do dia 16/07/2025, pela realocação do valor de R$ 1.423.349,28 (Um Milhão, 
Quatrocentos e Vinte e Três Mil, Trezentos e Quarenta e Nove Reais, e Vinte e Oito 
Centavos), do Fundo CAIXA BRASIL ATIVA RESP. LIMITADA FIF CIC RF LP, para o Fundo 
BB ESPELHO RÉGIA INSTITUCIONAL EQUILÍBRIO 30 IS RESP. LIMITADA FIF CIC RF 



 
 

 

CRÉDITO PRIVADO LP. Contudo, no dia 29/07/2025 a Senhora Marlene enviou o Ofício 
FMAP nº 116/2025 ao Banco do Brasil solicitando a aplicação e obteve como resposta a 
informação, através do gerente Ederson Ferreira, de que o Fundo estava fechado para 
aplicação e reabriria no dia 01/08/2025. Diante do exposto, como o recurso disponível em 
conta corrente não gera rentabilidade, o valor foi aplicado no Fundo BB PREVID PERFIL, 
Fundo CDI, já existente na carteira de investimentos, com liquidez imediata. No dia 
01/08/2025 não houve tempo hábil para a realocação. Sendo assim, no dia 04/08/2025 foi 
efetuado o resgate do Fundo BB PREVID PERFIL, e o valor foi aplicado no Fundo BB 
ESPELHO RÉGIA INSTITUCIONAL EQUILÍBRIO 30 IS RESP. LIMITADA FIF CIC RF CRÉDITO 
PRIVADO LP. Todas as movimentações para alocações e realocações foram aprovadas pelos 
membros do Conselho Municipal de Previdência. Em seguida, foi apresentado aos 
Conselheiros, o Despacho do Conselheiro Marco Aurélio Bertaiolli, do TCESP, referente à 
Auditoria Extraordinária realizada nos Regimes Próprios de Previdência Social, apontando 
os prazos e determinações para a regulamentação dos descontos consignados em folha de 
pagamento. Nada mais a ser tratado, e como ninguém mais quisesse fazer uso da palavra, o 
Presidente do Conselho Municipal de Previdência deu por encerrada a reunião. Eu, Laís 
Martins de Godoi, Secretária “ad hoc” lavrei a presente ata que vai assinada por mim 
__________________ e pelos membros do Conselho Municipal de Previdência. Itapira-SP, 18 de 
agosto de 2025. 
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